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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2022 
PROCESSO Nº 304/2022 

 

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Aquisição de móveis planejados para a Escola Municipal Prof. Solange 
Bueno da Silva, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Planalto-PR, conforme abaixo segue: 
 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 06 Balcão planejado para sala de aula, 
com MDF15 mm, e tampo de 30 mm, 
medindo 5,0 metros. Móvel fabricado 
em 3 módulos, sendo uma parte baixa 
de 4 m, com rodapé, dividido em 18 
nichos com 85 cm de altura x 40 cm de 
profundidade e um armário alto de 
1,0m largura x 2,10m alt x 70cm prof, 
com portas, para colchonetes. 
Armário com dobradiças anti impacto, 
puxador haste 19,2cm prata, na cor 
branco TX, com uma divisória na 
vertical, fita de borda de PVC 0,5mm e 
com fundo de 2,5 mm uma face branco. 

R$ 2.710,00 R$ 16.260,00 

 
EMPRESA – Nelsir Antonio de Conti e CIA LTDA. 
 
CNPJ Nº. 18.375.837/0001-80 
 
VALOR: R$ 16.260,00 (Dezesseis mil duzentos e sessenta e reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente 
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

01080 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00103 

01090 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00104 

01100 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00107 

 

PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá entregar/instalar o objeto solicitado 

em até 50 (cinquenta) dias consecutivos após o recebimento da solicitação formal de 

entrega emitido pela Secretaria de Educação. 
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FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento com apresentação das respectivas notas fiscais. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 

 
Planalto - PR, 22 de Setembro de 2022. 

 
 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 


